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Al|JlAZ0tIAS
GOVERXO DO ESTADO

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq 21012023

ENDEREÇo pARl connsspoNpÊrcrl: Rua Queops, n" 175, Nova Cidade, Comunidade
Eduardo B, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 50.250.24410001-09 INscRrÇÀoESTADUAL:

For,rr: (92) 98461-3170 Flx: :

RrcrsrRoNoIPAÁM: '1012.2706 PRocESSoNe:0951412023-82

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário em Veículos Tanques de Combustível

LocALrzAÇÀo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas - AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de combustível derivados de petróleo
(gasolina, óleo diesel) e etanol.

PorENCrALPoLurooúDrcuo,loon: Granôe PonrE: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA Lrcrnçl: 0l ANo.

Àtenção:
Esta licenç, é compostâ dc l2 restrições e/ou coDdições cotrst!trt€s no verso, cüjo nío
c[mprimeoto/atendimctrto sujeitrrl, sua invâlidâçlo e/or âs petrrlidades pr€vistâs em trormas.
Estâ licenç8 Ílão comprovr ncm substitui o documento de propriedade, de posse ou de domírio do
imóvcl.
Ésta licença deve perma[ecer na locrlizsçto d8 atividrde e expo§tr de forma visÍvel (frente e verso).

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Lucena Transporês Ltda,

AMBIENTÀL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

Julian nte de Souza
Diretor Presidente

Manaus, 04 JUtm

Rosa Mar l'etra Geissler
ecntcâ

www.ipaâm.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinetê@ipaam.am. gov.br

F oâe:(921 2123ô7 21 I 21 2347 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'210/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação manlido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 201 2;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

09sun02J-82.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.
devendo o interessado Íequerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Estâ Licençâ não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de Ação e

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento â este

IPAAM.
8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n' 96.044/88 e Resolução

MT/ANTT n" 5.94712021 e demais normas pertinentes.
9. A empresa deve mânteÍ atualizadas as inspeções de segurança dos veículos.
10. Manter atualizado junto a este IPAAM. o cadastro dos veículos a serem ulilizados nâs

atividades da empresa.
I l. Esta licença autoriza o transporte rodoviário de combustíveis derivados de petróleo (gasolina,

óleo diesel) e etanol, exclusivamente por meio dos veículos com as placas: QZB-2G66 e QZZ-
3J53.

12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes
documentos. atualizados :

a) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
b) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP
c) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV.
d) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
e) Comprovantes dos serviços de lavagem, mânutenção e reparo dos veículos, que só

podem ser executadas por pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada por órgão
competente paÍa esta atividâde. '

I Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA


